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INDICAÇÃO                                                                        Parintins-AM, 03 de setembro de 2024. 

Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo Municipal INDICAÇÃO no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de 

Parintins, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, a Construção de Nova Escola Municipal de Alvenaria 

para a Comunidade Itaborai de Cima, e dá outras providências. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Solicita-se a construção de uma nova escola municipal de alvenaria 

para a Comunidade Itaborai de Cima, substituindo a atual Escola Municipal Imaculada 

Conceição, que é construída em madeira e não possui estrutura adequada para atender às 

necessidades educacionais da comunidade. 

A atual escola, devido à sua estrutura de madeira, apresenta 

limitações significativas em termos de segurança, conforto e capacidade de atendimento. 

As condições de infraestrutura precárias comprometem a qualidade do ensino e o bem-

estar dos alunos e professores, uma vez que a edificação não está em conformidade com 

os padrões necessários para proporcionar um ambiente educacional seguro e adequado. 

A construção de uma nova escola de alvenaria representará um 

avanço significativo para a educação na comunidade, oferecendo um espaço mais seguro 

e apropriado para o desenvolvimento educacional das crianças. A nova escola deverá 

contar com salas de aula modernas, áreas administrativas, banheiros adequados e outras 

instalações essenciais para um ambiente escolar eficiente e confortável. 

A melhoria da infraestrutura escolar não só beneficiará os alunos, 

proporcionando-lhes um ambiente mais propício ao aprendizado, mas também 

fortalecerá a estrutura educacional da região, garantindo melhores condições de trabalho 
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para os profissionais da educação e incentivando a participação da comunidade nas 

atividades escolares. 

Portanto, solicito à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

– SEMOSP, a Construção de Nova Escola Municipal de Alvenaria para a Comunidade 

Itaborai de Cima. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 03 de setembro de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 
Brena Dianná Modesto Barbosa 

Vereadora – Autora da Propositura 
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